
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1. DO OBJETO

Registro de preços para eventual fornecimento de refeições prontas (quentinha) para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dos Palmares, Centro de Apoio
Psicossocial (CAPS), Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU) e Secretaria
Municipal de Saúde dos Palmares.

2. DA JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde, justifica a abertura do presente procedimento licitatório,
para contratação de empresa para fornecimento de refeições individuais do tipo
“quentinhas”, a fim de atender as necessidades do CAPS, SAMU e Secretaria de Saúde.

A aquisição de será utilizada para confecção de almoços e jantar aos usuários do Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS), equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU) e equipe da Secretaria de Saúde dos Palmares.

A Contratação para o fornecimento das refeições visa dar suporte as equipes e atividades
desenvolvidas pelo CAPS, SAMU e sede da secretaria, fornecendo alimentação adequada
aos servidores, colaboradores e pacientes sem necessidade de deslocamento. O presente
processo licitatório, visa atender a essa demanda, mirando manter o serviço público em
níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para cumprimento de sua finalidade com
eficácia, continuidade e economia.

2.1 DO QUANTITATIVO DE REFEIÇÕES

Dentro de um estudo realizado para a deflagração do objeto, verificou-se que a modalidade
escolhida para a contratação é comumente utilizada pela Administração, Senão Vejamos;

ITEM PRATO PRINCIPAL QUANTIDADE TOTAL
1 ALMOÇO (TIPO QUENTINHA) COM MÍNIMO DE

700G,
CONFORME CARDÁPIO:

14.400

2 JANTA (TIPO QUENTINHA) COM MÍNIMO DE
500G,
CONFORME CARDÁPIO:

3.300



3. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA

3.1 Caso Seja necessário, a critério da Secretaria demandante poderá ser exigido do
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar as amostras dos itens (quentinhas),
para verificação da compatibilidade com as especificações e consequente aceitação da
proposta.

4 .DO RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. A quantidade solicitada deverá ser entregue no máximo de 10 (dez) minutos antes ou
depois do horário pré-estabelecido (almoço e jantar) entre as partes.

4.2 A quantidade a ser servida deve estar sempre adequada, conforme a capacidade da
embalagem mínima exigida;

4.3 Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos no recipiente descartável;

4.4 Os cardápios deverão apresentar preparações variadas, de boa aparência, atendendo as
necessidades nutricionais e garantir uma boa aceitabilidade;

4.5 As despesas decorrentes de frete e transporte das refeições no local designado, e quaisquer
outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a perfeita e integral
execução do objeto a ser contratado, correrão por conta e risco exclusivo da empresa
vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados na
proposta de preço;

4.6 Apresentar os produtos em embalagens adequadas, em perfeito estado, sem sinais de
violação,

4.6.1 Ester em dia com a vigilância sanitária, alvará em dia e toda a documentação técnica
necessária para a perfeita administração e acompanhamento do contrato.

4.6.2Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem amassada, defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o
perfeito armazenamento.

4.6.3 Obedecer às regras sanitárias e de higiene para produção, transporte, armazenamento e
entrega da alimentação;

4.6.4 Qualquer tipo de alimento preparado em dias anteriores pela empresa, não poderá ser
reutilizado no preparo das refeições a serem servidas;



5. Transportar os produtos de forma adequada, de modo a não afetar a
integridade, qualidade, identidade e esterilidade dos mesmos.

6. O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as
necessidades, e solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

8. O recebimento dos produtos licitados está condicionado à conferência, avaliações
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais
vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista neste Termo de
Referência, na Lei no 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber;

5- GARANTIA

5.1. A empresa vencedora deve prestar garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua
qualidade e integridade física;

5.2. O sabor dos pratos é elemento essencial, não devendo ser excessivamente temperado nem insosso. Os
alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e naturais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Será julgado vencedor, o licitante que apresentar o menor preço para cada lote/item
indicado;

6.2. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a prestação de
serviços compatíveis com o objeto desta licitação, sem limite de quantitativo.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1 Permitir ao pessoal técnico da empresa, acesso com identificação da contratada, de modo
a viabilizar a entrega do objeto.



7.1.2 Comunicar a empresa quaisquer irregularidades na entrega dos
itens, para adoção de providências cabíveis.

7.1.3 O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do término da
entrega dos itens e atesto pela unidade requisitante mediante emissão de ordem bancária para
crédito em conta corrente da licitante vencedora do certame, após apresentação da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela fiscal do contrato e comprovada a regularidade
da empresa, mediante consulta “online” ao sistema de cadastramento de fornecedores, sendo
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais
como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1Entregar o material fielmente, de acordo com as especificações técnicas, produtos novos,
de primeiro uso, NÃO REMANUFATURADOS, não sendo admitidas quaisquer alterações sem
o prévio conhecimento e aprovação da secretária;

8.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos;

8.2 A licitante deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando for
o caso:

8.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

8.2.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou e menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

8.2.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

8.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento dos equipamentos que serão
adquiridos, sem prévia e expressa anuência da secretária, responsabilizando-se por todas as
despesas, tais como, impostos, taxas, garantia, embalagens, licenças, alvarás, bem como todos



os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ou
quaisquer outras formas devidas relativas e indispensáveis à perfeita execução do objeto do
presente Termo de Referência.

8.5 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a entrega dos
equipamentos;

8.6 Substituir os equipamentos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem
como providenciar as substituições dos mesmos em prazo hábil;

8.7O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem alterações, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.8 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8.9 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

8.10 O contratado deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13, e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.11O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

8.12 Acatar todas as orientações da Secretária, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações.

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO

9.1. A gestão do contrato será executada pelos seguintes atores:

9.2. Gestor do Contrato - através de gestor, designado por portaria assinada pela Administração.

9.3. Fiscal de Contrato, designado por portaria assinada pela Administração desta instituição.

9.4. A Instituição designará servidores para exercer função de fiscal e gestor, os quais
acompanharão e fiscalizar a execução do contrato e determinar o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados.



9.5. A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA se
dará, dependendo da ocorrência, através de telefone, e-mail ou ofício.

9.6. Constituirá documento de autorização para a execução dos serviços, o contrato assinado,
acompanhado da nota de empenho.

9.7. A instituição poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo
com o contrato.

9.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE.

9.9. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a demanda e deverão ser referentes a todos
os serviços executados no mês, devendo ser emitida uma Nota Fiscal constando o valor dos
Serviços.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência;

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.4.1. o prazo de validade;

10.4.2. a data da emissão;

10.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;



10.4.4. o período de prestação dos serviços;

10.4.5. o valor a pagar;

10.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.



10.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços
prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

(6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

11. REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA



obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa

prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.



12.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste

certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da

solicitação/ordem de fornecimento.

12.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total

quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

12.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

12.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.

12.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.

12.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1.

12.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o a Gestora

do processo, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

12.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de

30% (trinta por cento).

12.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso II mesmo item.

12.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

12.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 352.101,00 (Trezentos e cinquenta e dois mil,
cento e um reais) cujo detalhamento consta no Anexo I deste termo.

.



QUANTITATIVO POR UNIDADES (DIÁRIO)

REFEIÇÃO DESCRIÇÃO DETALHADA SAMU CAPS
SECRETARIA DE

SAUDE
QUANTIDADE
DIÁRIA TOTAL

QUANTIDADE
MENSAL

QUANTIDAD
E ANUAL VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

ALMOÇO

Marmitex média, com peso
unitário de aproximadamente
950 gramas de alimento,
contendo cardápio mínimo:
arroz, feijão, salada, macarrao
e dois tipos de carnes.deverá
ser fornecido suco com no
mínimo 300 ml e entregue no
posto de serviço ou local das
atividades externas.
fornecimento inclui
almoço/janta em dias úteis,
sábados, domingos e feriados.
OBS: acompanhada de
descartáveis (copos, talheres e
guardanapos), e suco de 300
ml. Com entrega no local
indicado. 15 15 18 48 1440 14400 R$ 20,15 R$ 290.160,00



JANTAR

Jantar individual, tipo
quentinha pronta
acondicionada em embalagens
tipo “marmitex”, com opção
de cardápio diário, com no
mínimo 02 (duas) guarnições:
batata doce, pães tipo francês,
queijo de coalho, inhame,
macaxeira, cuscuz entre
outros, observando o
equilíbrio nutricional dos
alimentos, evitando-se
frituras.
OBS: Acompanhada de
descartáveis (Copos, talheres e
guardanapos), café ou suco
300ml. Com entrega no local
indicado. 15 5 11 330 3300 R$ 18,77 R$ 61.941,00

TOTAL        R$ 352.101,00



ANEXO I

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
ITEM REFEIÇÃO DESCRIÇÃO DETALHADA QUANTIDADE

ANUAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01
COTA
PRINCIPAL
90% AMPLA
PARTICIPAÇ
ÃO

ALMOÇO Marmitex média, com peso unitário de aproximadamente 950 gramas de alimento, contendo
cardápio mínimo: arroz, feijão, salada, macarrao e dois tipos de carnes.deverá ser fornecido
suco com no mínimo 300 ml e entregue no posto de serviço ou local das atividades
externas. fornecimento inclui almoço/janta em dias úteis, sábados, domingos e feriados.
OBS: acompanhada de descartáveis (copos, talheres e guardanapos), e suco de 300 ml. Com
entrega no local indicado.

12.960 R$ 20,15 R$ 261.144,00

02
COTA
RESERVADA
10% -
ME/EPP/MEI

ALMOÇO Marmitex média, com peso unitário de aproximadamente 950 gramas de alimento, contendo
cardápio mínimo: arroz, feijão, salada, macarrao e dois tipos de carnes.deverá ser fornecido
suco com no mínimo 300 ml e entregue no posto de serviço ou local das atividades
externas. fornecimento inclui almoço/janta em dias úteis, sábados, domingos e feriados.
OBS: acompanhada de descartáveis (copos, talheres e guardanapos), e suco de 300 ml. Com
entrega no local indicado.

1.440 R$ 20,15 R$ 29.016,00



03
EXCLUSIVO
ME/EPP/MEI

JANTAR Jantar individual, tipo quentinha pronta acondicionada em embalagens tipo “marmitex”,
com opção de cardápio diário, com no mínimo 02 (duas) guarnições: batata doce, pães tipo
francês, queijo de coalho, inhame, macaxeira, cuscuz entre outros, observando o equilíbrio
nutricional dos alimentos, evitando-se frituras. OBS:
Acompanhada de descartáveis (Copos, talheres e guardanapos), café ou suco 300ml. Com
entrega no local indicado.

3300 R$ 18,77 R$ 61.941,00

TOTAL   R$ 352.101,00


